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Estado do Ceará 

Governo Municipal de Milagres 
Trabalho que faz a diferença 

Secretaria Municipal de Educação 

EDITAL DE PROCESSO DE PROMOÇÃO SALARIAL POR 
DESEMPENHO N° 001/2021 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e 
nos precisos termos do art. 11, da Lei Municipal n° 1.375, de 5 de maio de 2020, torna público 
que ocorrerá no período de 22/11/2021 a 23/11/2021, o Processo de Promoção Salarial por 
Desempenho, nos moldes previstos no artigo 90  e seguintes da Lei Municipal n° 1.375, de 5 de 
maio de 2020 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração - PCCR dos Servidores do Magistério 
e da Secretaria Municipal da Educação de Milagres: 

1. 	A avaliação será realizada através do preenchimento do formulário de Avaliação de 
Desempenho Funcional (ADF), fornecido pela Comissão de Avaliação de Desenvolvimento 
Funcional, a ser preenchido pelo Chefe imediato do servidor municipal, obedecidas ainda as 
regras dos arts. 15 e 16, da Lei Municipal n° 1.375, de 5 de maio de 2020, conforme a formação 
dos profissionais, obedecidas as regras estabelecidas no Decreto n° 050, de 16 de novembro de 
2021; 

Art. 15 - A Avaliação de Desempenho Funcional (ADF) para os professores, requisito 
para promoção, far-se-á através da média aritmética das seguintes notas: 

1 - Notas obtidas através do processo de Avaliação de Desempenho do Profissional do 
Magistério - ADPM, ocorridas anualmente; 

II - Avaliação Subjetiva do Desempenho do Servidor, conforme descrito no parágrafo 
primeiro deste artigo; 

Ill - Autoavaliação do Desempenho do Servidor. 

§1'. O desempenho dos servidores será avaliado pelas suas chefias imediatas, observando-
se cumulativamente os seguintes fatores: 

1 - competência técnica; 

II - relacionamento interpessoal; 

III- conduta ético-funcional; 

IV- capacidade de iniciativa; 

V- responsabilidade. 

§40V Os professores que estiverem lotados em mais de uma unidade de ensino serão 
avaliados na unidade em que esteja lotado com maior carga horária. 

§50. Nos casos em que o professor estiver lotado com cargas horárias iguais em unidades 
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Secretaria Municipal de Educação 

distintas, deverá ser avaliado na unidade com maior quantidade de alunos. 

Art. 16 - A Avaliação de Desempenho Funcional (AIDF) dos demais profissionais do 
magistério, requisito para promoção, far-se-á através da média aritmética das seguintes 
notas: 
1 - Avaliação Subjetiva do Desempenho do Servidor, conforme descrito no parágrafo 
primeiro deste artigo; 

II - Autoavaliação do Desempenho do Servidor. 

§1'. O desempenho dos servidores será avaliado pelas suas chefias imediatas, observando-
se cumulativamente os seguintes fatores: 

1 - competência técnica; 

II - relacionamento interpessoal; 

III- conduta ético-funcional; 

IV- capacidade de iniciativa; 

V- responsabilidade. 

§2°. As chefias imediatas, qualificadas para avaliação dos servidores, remeterão os 
formulários para a Comissão de Avaliação, até o primeiro trimestre de ano em que ocorrer 
avaliação. 

2. Serão avaliados somente os servidores que atenderem cumulativamente aos critérios 
estabelecidos no art. 17, da Lei Municipal n° 1.375, de 5 de maio de 2020, a saber: 

Art. 17 - A promoção salarial abrangerá os servidores ativos, pertencentes aos quadros 
Especial e Permanente de Pessoal, desde que preenchidas as seguintes condições: 

1 - ser estável; 

II - está no efetivo exercício na Secretaria Municipal de Educação de Milagres; 

III - não possuir faltas injustificadas anotadas em ficha funcional nos 12 (doze) meses 
anteriores à publicação do decreto que regulamenta o Processo de Avaliação; 

IV - ter obtido, pelo menos, o percentual mínimo de 70% nas avaliações de desempenho 
funcional. 

IV - inexistência de penalidade administrativa formalmente aplicada, nos 12 (doze) meses 
anteriores ao Processo Promoção por Desempenho, mediante processo administrativo, 
disciplinar (PAD), garantido o amplo direito de defesa e do contraditório; 

• 
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§1°. Os servidores efetivos que à época do procedimento de promoção salarial estiverem 
desempenhando funções de confiança serão avaliados dentro da função que estiverem 
executando. 

3. A promoção por desempenho será de uma referência para outra imediatamente superior, 
atendidos os critérios estabelecidos na Lei Municipal no  1.375, de 5 de maio de 2020: 

Art. 13 - O servidor promovido ocupará, na nova referência, o padrão salarial com valor 
imediatamente superior ao seu vencimento básico à data da promoção. 

4. O formulário de avaliação de progressão funcional deverá ser encaminhado para a Comissão 
com assinatura do avaliador e do avaliado e, ainda, a data em que foi realizada a avaliação. 

S. Para efeitos desta avaliação, considera-se período aquisitivo o compreendido entre 16/11/2020 
e 16/11/2021. 

6. O resultado será divulgado através de ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e obedecerá 
à ordem de classificação dos candidatos que forem previamente selecionados. 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM MILAGRES, ESTADO DO 
CEARÁ, AOS 19 DE NOVEMBRO DE 2021. 
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